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Ministério da Educação

¡~ Universidade Federal do Amazonas

RESOLUÇÃO N° 042/2014

0 VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AII/IAZONAS, NO EXERCÍCIO DA
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO, no uso de suas atribuições
estatutárias,

CONSIDERANDO o teor dos Processos n°s. 229/2014, 230/2014, 231/2014, 232/2014 e
276/2014-CONSEPE;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Artigo 75, incisos I e ll, do Regimento Geral
da UFAM;

CONSIDERANDO a relação de alunos alcançados nos termos do Artigo e seus incisos I e
ll, supracitados;

CONSIDERANDO as Portarias n°s. 022/2014 - PROEG, de 30.07.2014, e anexos; 038/2014 -
PROEG, de 11.09.2014;

CONSIDERANDO os Pareceres dos Relatores e as Decisões do Plenário, em reunião
ordinária realizada nesta data,

R E S O L V E:

I. REVERTER as jubilaçöes dos interessados, abaixo nomeados, com a condição
estipulada pelo Relator quanto ao periodo para conclusão do curso.

ll. MONITORAR os discentes que tiveram seus pedidos de reversão acatados para
verificar 0 cumprimento do prazo estabelecido.

III. A ocorrência de interrupção na disciplina matriculada impiicarà na imediata jubilaçäo do
discente beneficiado por esta resolução.

Prazo Para
Processo N° N°m° Matricula " cum' conmuzão

Proc. 229/2014 PRISCILA RODRIGUES DE EDUCA ÃO IseniesrfeMQRAES 20122112 “mi Iegyo
201511

PIOC. 230/2014 |VO CARDOSO CASTRO 1 59m95Íf9
20011500 Ecäffáfl èís letivo

201512
Proc. 231/2014 wAYNE MARQUES BRITO 3 semestres' 20610010 EÊÊÊKÊÍA iam/os

201412-2015/2
Proc.232I2014 RENILDO RODRIGUES ooS 20511250 coMuNIcAÇÃo zsemesireâ
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E Processo N°' N°m° Matricula curto” ` concqugão
ANJOS JUNIOR SOCIAL letivos

JORNALISMO 2014J2-201 5/1
Proc. 27612014 THIAGO SOUZA DA COSTA ENGENHARIA 1 semestre

20510028 ELÉTRICA - iefivú
ELETRÔNICA 201511

PLENÁRIO DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFAM “ABRAHAM MOYSÉS
COHEN”, em Manaus, 9 de dezembro de 2014.
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Hedmaldo Narciso Lima
Presidente em exercício
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